
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.............................................................................................................................................. .............................................. 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas 

emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de 

governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 

comunicação intrapartidária; ou  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que 

a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de 

tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada 

a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de 

placas, estandartes, faixas e assemelhados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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